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Nos tributos sujeitos ao langamento por homologacdo, ndo havendo
pagamento, aplica-se o prazo decadencial previsto no contida no artigo 173,
inciso I, do CTN, para constitui¢ao do crédito tributario.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracgao: 01/09/2004 a 31/12/2005

LANCAMENTO. ERRO NA DETERMINACAO DA MATERIA
TRIBUTAVEL. ERRO INSANAVEL. ARTIGO 142 DO CTN. ARTIGO 10
DO DECRETO 70.235/1972. IMPROCEDENCIA DO AUTO DE
INFRACAO.

E improcedente o langamento, viciado por erro insanavel no célculo e a
determinagdo do montante de tributo devido, que retira o carater de certeza e
de que deveria se revestir a ocorréncia do fato gerador e a liquidez na
apuracdo da sua quantificacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento

ao recurso de oficio, vencido o Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira, que dava provimento
para converter o julgamento em diligéncia e promover os ajustes necessarios no langamento.
Fez sustentagdo oral, pela recorrente; o Sr. Angelo Tsukalas, RG 23.681.954-9.
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 LANÇAMENTO. PRAZO. DECADÊNCIA. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO. ARTIGO 173, INCISO I, DO CTN.
 Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, não havendo pagamento, aplica-se o prazo decadencial previsto no contida no artigo 173, inciso I, do CTN, para constituição do crédito tributário.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/09/2004 a 31/12/2005
 LANÇAMENTO. ERRO NA DETERMINAÇÃO DA MATÉRIA TRIBUTÁVEL. ERRO INSANÁVEL. ARTIGO 142 DO CTN. ARTIGO 10 DO DECRETO 70.235/1972. IMPROCEDÊNCIA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
 É improcedente o lançamento, viciado por erro insanável no cálculo e a determinação do montante de tributo devido, que retira o caráter de certeza e de que deveria se revestir a ocorrência do fato gerador e a liquidez na apuração da sua quantificação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, negar provimento ao recurso de ofício, vencido o Conselheiro Eloy Eros da Silva Nogueira, que dava provimento para converter o julgamento em diligência e promover os ajustes necessários no lançamento. Fez sustentação oral, pela recorrente, o Sr. Angelo Tsukalas, RG 23.681.954-9.
 ROBSON JOSE BAYERL - Presidente. 
 AUGUSTO FIEL JORGE D' OLIVEIRA - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Robson Jose Bayerl (Presidente), Augusto Fiel Jorge d' Oliveira, Rosaldo Trevisan, Waltamir Barreiros, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, Eloy Eros Da Silva Nogueira, Fenelon Moscoso De Almeida e Elias Fernandes Eufrásio.
 
  Por bem narrar os fatos, inicialmente, adoto o relatório da decisão recorrida:
�Trata-se de auto de infração de folhas 1469/1479, que formaliza exigência de COFINS no valor total de R$ 8.681.660,06, aí incluídos principal multa e juros, em cumprimento ao MPF nº 0710400/00173/2008.
Consta nos autos, que em cumprimento ao procedimento de verificações obrigatórias, a autoridade fiscal constatou divergências entre os valores escriturados e os valores declarados pela contribuinte na Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF), como também nos recolhimentos efetuados pela fiscalizada nos períodos de 01/02/2004 a 31/12/2005.
Abaixo se reproduz o cotejo das informações contábil-fiscais efetuado pela fiscalização:

No Termo de Verificação Fiscal, folhas 1481/1498, consta que:
- a ação fiscal teve inicio em 26/05/2008 com o Termo de Inicio da Ação Fiscal emitido em 20/05/2008;
- o regime contábil da Sociedade é "Competência", sendo o regime fiscal "Caixa";
- a autuada possui contratos de afretamento com a Petrobrás, que subsidiaram o reconhecimento das receitas da contribuinte; por meio do Termo de Intimação Fiscal n° 0355, foi solicitado à contribuinte esclarecer as divergências apuradas entre os dados contabilizados na escrita fiscal, as informações prestadas na DCTF e nos recolhimentos efetuados nos anos de 2004 a 2007, divergências estas discriminadas no relatório de cotejo das informações contábil-fiscais;
- a contribuinte em resposta esclareceu:
a) as divergências apontadas entre os dados contabilizados na escrita fiscal e as informações prestadas em DCTF na realidade não existem;
b) os lançamentos contábeis primariamente efetuados pela Sociedade em cada um dos meses em que a fiscalização apontou as supostas divergências;
c) os lançamentos contábeis dos valores realmente devidos, os quais foram efetuados posteriormente (seja através de complementos ou ajustes); e
d) os valores que foram reportados nas respectivas DCTFs;
Por fim, concluiu a autoridade autuante que, durante o procedimento de Verificações Obrigatórias, tendo constatado divergências entre os valores declarados e os valores escriturados, discriminadas no relatório de cotejo das informações contábil-fiscais, promoveu o lançamento da COFINS cumulativa.
A contribuinte, cientificada da autuação por Aviso de Recebimento em 14/09/2009, folha 1500, apresentou em 13/10/2009 impugnação, folhas 1503/1514, alegando preliminarmente a decadência do direito da RFB de lançar os créditos tributários nos períodos de fevereiro/2004 a agosto/2004, nos termos do artigo 150, parágrafo quarto, do Código Tributário Nacional.
No mérito, afirma que para se apurar a base de cálculo da contribuição social, impõe-se a análise do efetivo faturamento da impugnante, através de seus documentos fiscais (faturas e notas fiscais, assim como DACONs e também DCTFs e PER/DCOMPs) e contábeis (análise das contas de Resultado e também das contas de Passivo e Ativo, averiguando todos os créditos, débitos e estornos nelas lançados).
Expõe que não se pode vislumbrar a composição da base de cálculo de um tributo pela singela e incompleta averiguação de isolados lançamentos contábeis, pertencentes a esta ou aquela conta especifica, tal e qual procedeu a autoridade fiscal.
Afirma que ao não ser recomposta a base de cálculo da COFINS como determina a Lei, o agente fiscal não fez a devida comprovação da existência de um débito de natureza tributária, como se demonstrará a improcedência do lançamento.
Aduz que a partir da análise dos documentos, demonstra claramente que os pagamentos da COFINS foram integralmente realizados, o que evidencia a total inobservância por parte da autoridade autuante dos documentos lhe foram apresentados no decorrer da fiscalização.
A autuada, passa então a demonstrar o mecanismo utilizado para apuração e recolhimento do tributo, expondo como exemplos três dos meses não alcançados pela decadência, quais sejam: setembro de 2004, janeiro e dezembro de 2005:
III.1 SETEMBRO DE 2004
3.1.1. Observando o documento de Apuração da COFINS no Ano Calendário de 2004 (doc. 01A), constatasse que a Impugnante, após utilizar-se de devidos créditos, apurou os valores de R$ 103.094,53 para COFINS cumulativa e R$ 61.228,74 para COFINS não-cumulativa, totalizando, assim, R$ 164.323,27 (vide itens A1 + A2 doc. 01).
3.1.2. Vale esclarecer que os valores de A1 e A2 foram devidamente contabilizados, conforme se verifica pelas provisões realizadas e demonstradas no Razão Analítico (RZ), respectivamente, nas datas 30/09/2004 e 31/10/2004 (docs. RZ5 e RZ6).
3.1.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc. 04A), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de R$ 148.196,70, referente ao período de setembro de 2004, que encontra-se erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 164.323,27, conforme provisões mencionadas anteriormente (docs. RZ5 e RZ6), e não R$148.196,70 acima mencionado.
3.1.4. Dando continuidade ao cálculo da apuração do tributo devido no período ora abordado, observa-se ainda que, na Apuração da COFINS no Ano Calendário de 2004 (doc. 01A), os valores R$ 134.818,96 e R$ 759,87, constantes nos itens A3 e A4, são referente à COFINS retida na fonte por Pessoa Jurídica (PJ), bem como retenção a maior de PJ, respectivamente, os quais foram devidamente compensados e contabilizados, conforme compensações realizadas nas datas 30/09/2004 (doc. RZ5) e 31/10/2004 (doc. RZ6).
3.1.5. Também compensado foi o crédito de COFINS de meses anteriores, o qual alcançou o montante de R$ 10.800,20, se pode verificar no lançamento contábil realizado na data 31/10/2004 (A5 do doc. 01 e doc. RZ6) e na Apuração da COFINS no Ano-Calendário de 2004 (doc. 01A).
3.1.6. Salienta-se, por oportuno, que os valores A7 1 e A7 2 do doc. 01, correspondem a multa e juros pagos via PER/DCOMP (doc. 05A) e estão devidamente contabilizados (vide docs. RZ6 e RZ8).
3.1.7. Por fim, após a adoção dos procedimentos acima expostos, a Impugnante apurou, contabilizou, compensou via PER/DCOMP (doc. 05A) e informou em DCTF (vide doc. 04A) corretamente a COFINS a pagar, no montante de (A6) R$ 17.944,26 (docs. 01, 01A, RZ8 e 05A), portanto não restou a menor possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou esclarecimento por parte da Impugnante, em relação a valores pendentes.
3.1.8. Passemos a janeiro de 2005.
III.2 JANEIRO DE 2005
3.2.1. Passemos a expor a mesma linha de raciocínio, porém com valores diferentes. No documento de Apuração da COFINS no Ano Calendário de 2005 (doc. 02A), constata-se que a Impugnante, após utilizar-se de devidos créditos, apurou os valores de R$ 101.474,31 para COFINS cumulativa e R$ 55.988,52 para COFINS não-cumulativa, totalizando, assim, R$ 157.462,83 (vide itens 3 1 + B2 doc. 02).
3.2.2. A Impugnante provisionou corretamente os valores de R$ 156.779,00 (31 doc. 02) em 31/01/2005 e de R$ 683,80 (32 doc. 02) em 31/10/2005, conforme demonstrado em suas movimentações contábeis no Razão Analítico (docs. RZ8 e RZ11), alcançando o valor total apurado de R$ 157.462,83, o qual restou mencionado anteriormente.
3.2.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc. 04A), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de R$ 272.643,25, referente ao período de janeiro de 2005, que encontra-se erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 157.462,83, conforme provisões mencionadas anteriormente (docs. RZ8 e RZ11), e não R$ 272.643,25 acima mencionado.
3.2.4. Dando continuidade ao cálculo da apuração do tributo devido no período ora abordado, observa-se ainda que, na Apuração da COFINS no Ano Calendário de 2005 (doc. 02A), os valores de B3 e B4 (doc. 02) somam R$ 135.809,60, referente a COFINS retida na fonte por Pessoa Jurídica (PJ), bem como retenção a maior de PJ, respectivamente, os quais foram devidamente compensados e contabilizados, conforme compensações realizadas nas datas 31/01/2005 (doc. RZ9) e 31/10/2005 (doc. RZ11).
3.2.5. Salienta-se, por oportuno, que o valor de R$ 178,63 (B6 doc. 02), devidamente contabilizado (doc. RZ13) correspondem à COFINS a recuperar, tendo em vista que a Impugnante outrora realizou pagamento de tributo a maior.
3.2.6. Por fim, após a adoção dos procedimentos acima expostos, a Impugnante apurou, contabilizou, recolheu mediante DARF e informou em DCFT (vide doc. 04A), efetivamente a COFINS de janeiro de 2005, no valor de R$ 21.831,86 (B5 do doc. 02, docs. RZ9 e 06A), portanto não restou a menor possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou esclarecimento por parte da Impugnante, em relação a valores pendentes.
3.2.7. Para encerrar, vejamos dezembro de 2005.
III.3 DEZEMBRO DE 2005
3.3.1. Finalmente, observando a Apuração da COFINS no Ano Calendário de 2005 (doc. 03A), constata-se que a Impugnante, após utilizar-se de devidos créditos, apurou o valor de R$ 346.075,78 para COFINS não cumulativa.
3.3.2. A Impugnante provisionou corretamente o valor de R$ 346.075,78 (Cl doc. 03) em 31/12/2005, conforme demonstrado em suas movimentações contábeis no Razão Analítico (docs. RZ13 e RZ14).
3.3.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc. 04A), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de R$ 429.369,40, referente ao período de dezembro de 2005, que encontra-se erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 346.075,78, e não R$ 429.369,40 acima mencionado.
3.3.4. Dando continuidade ao cálculo da apuração do tributo devido no período ora abordado, observa-se ainda que, na Apuração da COFINS no Ano-Calendário de 2005 (doc. 03A), o valor de C2 (doc. 03) é de R$ 181.653,12, referente à COFINS retida na fonte por Pessoa Jurídica (PJ), o qual foi devidamente compensado e contabilizado, conforme compensação realizada em 31/12/2005 (doc. RZ13).
3.3.5. Por fim, após a adoção dos procedimentos acima expostos, a Impugnante apurou, contabilizou, compensou via PER/DCOMP (Docs. 07A 01 e 7A 02), bem como informou em DCTF (vide doc. 04A), efetivamente a COFINS de dezembro de 2005, no valor de R$ 164.422,66 (C3 + C4 de doc. 03, docs. 03A, RZ15, RZ16, 07A 01 e 7A 02), portanto não restou a menor possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou esclarecimento por parte da Impugnante, em relação a valores pendentes.
Por fim, a autuada, passar então a discorrer acerca da inobservância por parte da fiscalização do princípio da verdade real na lavratura do presente lançamento.
No pedido, requer a apreciação da presente impugnação, para que, acolhendo-se a prejudicial de mérito, seja reconhecida a decadência dos valores lançados pertinentes as competências de fevereiro a agosto de 2004. No mérito, requer seja julgado improcedente o lançamento, com o conseqüente arquivamento do processo, seja por sua nulidade, eis que não observado o Principio da Verdade Real, seja pela inconsistência da exigência formulada�.
Em sessão do dia 18/10/2012, a 16ª Turma da DRJ/RJ1, por unanimidade, julgou procedente a impugnação apresentada, exonerando totalmente o crédito tributário lançado, em acórdão que possui a seguinte ementa: 
�ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/02/2004 a 31/08/2004
DECADÊNCIA. PRAZO QUINQUENAL.
É pacifico o entendimento de ser qüinqüenal o prazo decadencial para constituição das contribuições sociais, iniciando-se sua contagem no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado na ausência de pagamento. Havendo pagamento, a contagem do prazo inicia-se da data do fato gerador.
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/09/2004 a 31/12/2005
LANÇAMENTO. ERRO INSANÁVEL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA.
É improcedente o lançamento tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, viciado por erro insanável no cálculo e a determinação do montante de tributo devido�.
Diante dessa decisão, considerando a exoneração de crédito tributário em valor total histórico de R$ 8.681.660,06 (oito milhões, seiscentos e oitenta e um mil, seiscentos e sessenta reais, seis centavos), em razão do disposto no artigo 34, inciso I. do Decreto nº 70.235/1972 e do valor previsto no artigo 1º da Portaria MF nº 03/2008, o Presidente de Turma de Julgamento da DRJ/RJ1 interpôs recurso de ofício, tendo os autos sido remetidos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para julgamento. 
Com a distribuição dos autos deste processo à minha relatoria, ocorrida na sessão do dia 17/03/2016, coloco o processo em pauta para julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Augusto Fiel Jorge d� Oliveira
Como relatado, ao julgar a impugnação apresentada pelo contribuinte, a decisão recorrida apreciou duas questões: decadência de parte do lançamento (fatos geradores ocorridos entre 02/2004 e 08/2004) e improcedência do auto de infração.
Quanto ao primeiro ponto, a decisão recorrida expôs duas regras para a verificação da decadência nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação: aplicação da regra especial contida no artigo 150, parágrafo 4º, do CTN, da Lei nº 5.172/1966 (�Código Tributário Nacional� ou �CTN�), quando ocorre o pagamento, e aplicação da regra geral contida no artigo 173, inciso I, do CTN, na hipótese de inexistir qualquer pagamento. 
Com isso, examinado os fatos do caso concreto, conclui que somente os fatos geradores ocorridos no mês de março de 2004 estariam atingidos pela decadência, pelas razões a seguir:
�No presente caso, consultando os sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, folha 1970, verifica-se que, em relação aos períodos de apuração fevereiro/2004 a agosto de 2004, reclamados como decaídos, há apenas recolhimento da COFINS para o período de apuração fevereiro/2004. Assim, aplica-se a regra decadencial prevista no §4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional para este período de apuração (fevereiro/2004).
Para os demais períodos de apuração (março/2004 a agosto/2004), a regra decadencial aplicada é a regra geral prevista no artigo 173, inciso I, qual seja, aquela em que a contagem do prazo se inicia no primeiro dia do exercício seguinte aquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Considerando os períodos de apuração março/2004 a agosto/2004, o início da contagem do prazo fatal é 01/01/2005, terminando em 31/12/2009, ou seja, após a ciência do presente lançamento (14/09/2009).
Portanto, assiste razão em parte a autuada na preliminar para cancelar por decadência o período de apuração fevereiro/2004. Os períodos de apuração março/2004 a agosto/2004 ficam mantidos�.
Nesse ponto, por estar em linha com o entendimento que possuo sobre a matéria, a meu ver, não merece reparos a decisão recorrida. 
Com relação ao segundo ponto, tem-se que, nos termos do artigo 142, caput, do CTN: �compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível�. (grifos nossos)
E, conforme disposto no parágrafo único desse artigo, a atividade do lançamento é obrigatória, o que significa dizer que, uma vez verificado o nascimento do vinculo pessoal entre o sujeito ativo e passivo, a Administração estará obrigada a efetuar o lançamento, e também é atividade vinculada aos termos previstos na lei tributária, de modo que, na atividade de lançamento, deve a autoridade administrativa observar as leis de regência, pois, do contrário, poderá o ato ser anulado, como ensina Hely Lopes Meireles:
�Atos vinculados ou regrados são aqueles para os quais a lei estabelece os requisitos e condições de sua realização. (...) Desatendido qualquer requisito, compromete-se a eficácia do ato praticado, tornando-se passível de anulação pela própria Administração, ou pelo Judiciário, se assim o requerer o interessado. (...)
O essencial é que a peça inicial (auto de infração) descreva os fatos com suficiente especificidade de modo a delimitar o objeto da controvérsia e a permitir a plenitude da defesa. Processo com instauração imprecisa quanto à qualificação do fato, e sua ocorrência no tempo e no espaço, é nulo.� 
Na esfera federal, o artigo 10 do Decreto 70.235/1972 prescreve os requisitos a serem observados pela autoridade administrativa na lavratura de auto de infração, in verbis:
�Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula�. (grifos nossos)
No que diz respeito à determinação da base de cálculo, leciona a doutrina que, �é, pois, um conceito que abrange dois fenômenos bem distintos entre si: uma determinação em abstrato e uma determinação em concreto. A determinação em abstrato é realizada pela lei, ou diretamente, ou por via indireta, através de definições redutivas ou conceitos de segundo grau; por seu turno, a determinação em concreto inicia-se aí mesmo onde terminou o processo de concretização legal. Está-se então perante uma determinação do fato na sua existência e ou nas suas qualidades, que exige uma atividade mediadora do órgão de aplicação do direito; atividade que já não é de interpretação da lei, mas de simples fixação dos fatos, embora, claro, dentro dos limites legais. (...) [a determinação da base de cálculo] desdobrar-se necessariamente ou numa atividade interpretativa da caracterização do fato ou numa atividade probatória da sua descoberta ou valoração� . (grifos nossos)
No caso ora analisado, a fiscalização realizou o lançamento exclusivamente com base no cotejo entre as informações contidas em conta contábil apresentada pelo contribuinte e as declarações prestadas pelo contribuinte em DCFT. 
Como observado pela decisão recorrida, �Em conformidade com o Termo de Verificação Fiscal e demais documentos constantes dos autos do processo, constata-se que não foram realizadas outras análises fiscais, como por exemplo, a auditoria da base de cálculo da COFINS, a verificação da utilização de retenções na fonte, ou ainda, a auditoria quanto à existência das duas sistemáticas de apuração da COFINS para os períodos de apuração objeto do lançamento, nem, tão pouco, a análise de possíveis créditos da contribuinte e sua apropriação/utilização�.
Assim, verifica-se que, apesar de autoridade fiscal dispor de amplos poderes de fiscalização, a teor do disposto no artigo 195, do CTN, para atingir o fim de verificar - e comprovar - a ocorrência do fato gerador e determinar a matéria tributável, o Fiscal autuante se limitou ao mero cotejo da contabilidade do contribuinte com as informações constantes em DCFT.
Resultado desse trabalho é a existência das seguintes inconsistências, que levaram ao reconhecimento da improcedência do lançamento pela decisão recorrida: (i) os valores apontados pela fiscalização na tabela �Cotejo de Informações Contábil-Fiscais� que é parte integrante do Auto de Infração não são encontrados nos registros contábeis; (ii) na conta contábil utilizada existem registros adicionais ao referente às provisões de COFINS; (iii) apesar da contribuinte prestar serviços à Petrobrás e, em razão disso, sofrer retenção na fonte nos pagamentos a ela efetuados, tal fato não foi considerado na apuração da base de cálculo. 
Com relação à diferença entre os valores constantes na contabilidade e os apontados no Auto de Infração, vejam a análise realizada na decisão recorrida:
�Compulsando-se o razão analítico apresentado pela contribuinte, conta contábil nº 2114003 1414 (fls. 1565/1586), que fundamenta a autuação, verifica-se, de pronto, que alguns dos valores apontados pela fiscalização no �Cotejo das Informações Contábil Fiscais� não são encontrados nestes registros contábeis.
No período de apuração julho/2004, por exemplo, a autoridade fiscal aponta como diferença a ser esclarecida pela contribuinte de COFINS cumulativa:

Extraindo-se os dados do período julho/2004, no razão analítico, conta nº 2114003 1414, COFINS, fls. 1671/1673, chega-se aos seguintes registros: (...)
Resumindo os registros acima, tem-se:

No exemplo, a contribuinte indica um valor de contribuição social apurada de R$ 125.661,09, acrescido de um ajuste de R$ 576,29, como lançamentos a crédito. Existem também uma compensação de R$ 125.370,14 e a utilização de crédito de abril/2004, á débito.
Na planilha de folha 1665, a contribuinte demonstra outro valor da COFINS cumulativa para julho/2004: R$ 125.336,89. Por esta planilha, o valor da COFINS não cumulativa seria de R$ 900,49, e o valor de retenção na fonte COFINS de R$ 125.370,14, mesmo valor encontrado no razão analítico.
Na DIPJ, de folha 65, verifica-se que o valor relativo à retenção na fonte é de R$ 125.370,14, utilizada como dedução nas duas sistemáticas COFINS cumulativa (R$125.336,89) e da COFINS não cumulativa (R$ 33,25).
No DACON, folha 2087, o valor informado para COFINS não cumulativa corresponde ao indicado pela contribuinte na planilha de folha 1665: R$ 900,49.
Dos dados expostos acima, os registros contábeis não confirmam os valores apontados pela fiscalização para julho/2004, não havendo nos autos outros documentos juntados pela autoridade autuante que possam dar força à acusação.
Levantando-se outro período de apuração, janeiro/2005, a autoridade fiscal aponta como diferença a ser esclarecida pela contribuinte de: 

Extraindo-se os dados do período janeiro/2005, no razão analítico, conta nº 2114003 1414, COFINS, fls. 1675/1680, chega-se aos seguintes registros: (...)
Resumindo os registros acima, tem-se:

Neste período, verifica-se que a contribuinte registrou, separadamente, as provisões da COFINS nas sistemáticas cumulativa e não cumulativa. Ainda assim, o valor apontado pela fiscalização não é o que consta dos registros contábeis da COFINS cumulativa.
No razão analítico está registrado o valor de R$ 106.144,66 e não R$ 272.643,25.
Já no DACON, folha 2011, a COFINS cumulativa apurado soma a importância de R$ 60.309,66. Na planilha apresentada pela autuada, folha 1666, não há registro da COFINS cumulativa para o período janeiro/2005.
Portanto, mais uma vez não há evidência, pelos registros acima expostos, da correção dos valores apontados pela fiscalização, nem tão pouco dos registros da própria interessada em relação à janeiro/2005.
E assim, não havendo nos autos outros documentos juntados pela autoridade autuante, não há como aceitar os valores por ela apontados, tornando a acusação frágil�.
Além disso, a conta contábil utilizada englobava outros registros contábeis, além das provisões para pagamento da COFINS, conforme descrito na decisão recorrida:
�Outro ponto que se extrai da conta contábil nº 2114003 1414 (fls. 1565/1586), o que também se verifica nos exemplos acima, é que nesta conta há diversos registros, além das provisões da contribuição social, demonstrando que esta conta contábil não se presta ao confronto direto com a DCTF: - utilizações das retenções na fonte dos contratos com a cliente Petrobrás; - utilização de créditos escriturais de períodos anteriores; - pagamentos da contribuição social; - compensação com indébitos de períodos anteriores�.
Por último, o ponto mais relevante. Conforme se verifica na Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (�DIRF�) acostada aos autos às fls. 1971 e seguintes, referente aos anos de 2004 e 2005, valores consideráveis foram retidos a título de IRPJ, CSLL, COFINS e PIS (Código de Receita 6190) nos pagamentos realizados pelas tomadoras de serviços da contribuinte. 
Tais valores não foram levados em consideração pela fiscalização. É bem verdade que as declarações retificadoras constantes nos autos foram transmitidas após o lançamento (por exemplo, com relação às de maior valor, da Petrobrás, a de 2004 foi transmitida em 10/09/2010 - fls. 1973, enquanto que a de 2005 foi transmitida em 09/02/2011 � fls. 1976). De qualquer maneira, há nos autos resposta da Petrobrás a termo de intimação, no qual ela informa o valor das notas fiscais relativas ao ano de 2004, juntando as respectivas cópias, nas quais há indicação de que a prestadora estava sujeita à retenção na fonte, por força da Lei nº 10.833/2003 (fls. 494 e seguintes dos autos /fls 520 e seguintes do processo eletrônico e seguintes).
Essa matéria foi abordada na decisão recorrida, da seguinte forma:
�Ademais, apesar da contribuinte ser prestadora de serviço de fretamento de embarcações à Petrobrás, conforme está consignado no Termo de Verificação Fiscal, não há qualquer menção disto pela fiscalização, nem do fato de que a retenção na fonte da cliente Petrobrás necessariamente entra no cálculo da contribuição devida, como abatimento, nos termos da legislação, a partir do mês da retenção. A contribuinte afirmou isto em resposta à intimação fiscal, usando o verbo �compensar�.
Nas consultas efetuadas aos sistemas informatizados da Receita Federal do Brasil, folhas 1971/1978, verifica-se que a contribuinte possui valores em DIRF na condição de beneficiária. Reproduzindo-se os valores da citada DIRF junto à cliente Petrobrás, na tabela abaixo, chega-se aos valores de retenções na fonte:

Tendo-se em conta os valores em DIRF acima, e comparando-os com os registros a débito na conta contábil utilizada, conclui-se que tais valores foram indevidamente desconsiderados no trabalho fiscal.
A título de exemplo, nos períodos de apuração agosto/2004, fevereiro/2005, setembro/2005 e novembro/2005, se tivessem sido levados ao cálculo, e sem se considerar outros registros e/ou fatores constantes do próprio razão analítico da autuada (como as duas sistemáticas de apuração da COFINS), os valores registrados de retenção na fonte seriam suficientes para zerar a diferença apurada pela fiscalização:

Ressalte-se que, em que pese a tabela comparativa acima, também não é possível identificar se a contribuinte poderia ou não utilizar as retenções na fonte para abater a COFINS cumulativa, objeto da autuação, pois não é possível identificar a qual sistemática pertenceriam estas retenções na fonte. Tal verificação também não foi objeto da presente autuação. Como exemplo, na DIPJ, folha 65, a contribuinte abate da contribuição social cumulativa e da não cumulativa os valores das retenções na fonte junto à Petrobrás.
Assim, em verdade, a conta contábil apresentada não se presta ao confronto direto com a DCTF, de forma que o resultado final deste confronto, se não esclarecida pela contribuinte, fosse levada ao lançamento de COFINS cumulativa. Não se levou em conta a apuração da contribuição social, tão pouco os registros à débito na conta contábil auditada�.
Com bem pontuado na decisão recorrida, não se está aqui a confirmar se tais valores poderiam ser utilizados e, nessa possibilidade, se seriam suficientes para redução da base de cálculo da COFINS devida no período, mas uma vez que as principais atividades da contribuinte estão sujeitas à retenção, o tomador de serviços da Recorrente foi intimado e apresentou notas fiscais que indicavam a necessidade de retenção no pagamento, a consideração de tal aspecto na determinação da base de cálculo da COFINS é essencial para a regularidade do lançamento. 
Essa inconsistência somada à divergência entre os valores da contabilidade e a existência de outros registros na conta levada em consideração pela Fiscalização para realizar o cotejo acaba por retirar a certeza e liquidez de que deveria se revestir o lançamento, prejudicando o direito de defesa do contribuinte, em violação aos princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e devido processo legal (CF/88, art. 5º, LIV e LV), além de subtrair da autoridade julgadora o controle do processo.
Nesse cenário, acredito que a atividade probatória de determinar a existência e a quantidade da matéria exigível foi falha e deficiente, não logrando demonstrar a motivação e subsistência do lançamento. E tais vícios só poderiam ser sanados com a reabertura de um trabalho de fiscalização, no qual fossem examinados adequadamente outros elementos que concorrem para uma adequada fixação da base de cálculo da COFINS no caso concreto, como outros documentos disponíveis à Fiscalização, além da contabilidade e da DCFT; como as retenções efetuadas ou o porquê de sua desconsideração; eventuais compensações realizadas no período, ou seja, que fosse levantado todo um conjunto probatório que permitisse, ao final, a determinação e lançamento do montante de COFINS porventura não pago no período, com o grau de certeza e liquidez exigido pela Lei de regência. 
Contudo, nessa etapa do processo, o levantamento de tais informações não é possível, pois o órgão julgador não tem competência para fiscalizar e lançar. Portanto, a meu ver, tais vícios acarretam a confirmação da improcedência reconhecida pela decisão recorrida.
Nesse sentido, pelo afastamento de lançamentos em desacordo com o art. 10 do Decreto n. 70.235/72, trago as seguintes decisões:
�PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 
O Auto de Infração que não consigna a disposição legal infringida, bem como a determinação da exigência, padece de vício formal que implica em nulidade, ex vi dos inc. IV e V do art. 10 do Decreto n. 70.235/72. É de se declarar nulo o processo. Relator: João Baptista Moreira�. (Número do Recurso: 114657; Câmara: PRIMEIRA CÂMARA; Número do Processo: 10845.002553/91-57; Data da Sessão: 05/06/1992)
*****
�AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE TIPIFICAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE AMPLA DEFESA.
É nulo o Auto de Infração que não identifique claramente os motivos de sua emissão e, sendo o caso, não expresse os motivos de rejeição, desqualificação ou desconsideração da prova documental apresentada em atendimento de intimação, assim impedindo ou dificultando o exercício do direito constitucional de ampla defesa do sujeito passivo�. (Número do Recurso: 124009; Câmara: PRIMEIRA CÂMARA; Número do Processo: 13975.000156/00-99; Data da Sessão: 25/02/2003) 
*****
�NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL - LANÇAMENTO DE OFÍCIO � NULIDADE. 
É nulo o auto de infração que não preencha os requisitos formais indispensáveis, previstos no do art. 10 do Decreto n° 70.235/72�. (Número do Recurso: 125008; Câmara: SÉTIMA CÂMARA; Número do Processo: 10805.003127/94-41 ;Data da Sessão: 22/03/2001)
Diante do exposto, concordando com as razões apresentadas na decisão recorrida, proponho a esse Colegiado que reconheça que o auto de infração lavrado improcedente, por não atender ao disposto nos artigos 142 do CTN, 10, incisos III e IV, do Decreto 70.235/1972, eis que falhou na descrição do fato e na determinação da matéria tributável, motivo pelo qual voto no sentido de negar provimento ao recurso de ofício.
É como voto.

Augusto Fiel Jorge d' Oliveira - Relator

 
 



ROBSON JOSE BAYERL - Presidente.

AUGUSTO FIEL JORGE D' OLIVEIRA - Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Robson Jose Bayerl

(Presidente), Augusto I'icl Torge d' Oliveira, Rosaldo Trevisan, Waltamir Barreiros, Leonardo
Ogassawara de Aranjo Branco, Eloy Eros Da Silva Nogueira, Fenelon Moscoso De Almeida e
Elias Fernandes Eufrasio.

Relatorio

Por bem narrar os fatos, inicialmente, adoto o relatorio da decisdo recorrida:

“Trata-se de auto de infragdo de folhas 1469/1479, que formaliza exigéncia
de COFINS no valor total de R$ 8.681.660,06, ai incluidos principal multa e
juros, em cumprimento ao MPF n°® 0710400/00173/2008.

Consta nos autos, que em cumprimento ao procedimento de verificagdes
obrigatorias, a autoridade fiscal constatou divergéncias entre os valores
escriturados e os valores declarados pela contribuinte na Declaragdo de
Débitos e Créditos Tributarios Federais (DCTF), como também nos
recolhimentos efetuados pela fiscalizada nos periodos de 01/02/2004 a
31/12/2005.

Abaixo se reproduz o cotejo das informagdes contabil-fiscais efetuado pela
fiscalizagao:

Periodo Contabilidade Retif. Contab DCTF DIFERENCA
fev.04 R$ 139.213,86 -R$ 15.009,01 R$ 3.187,34 R$ 121.017,51
mar.04 R$ 11311336 -R$ 7.884,73 R$ 922 61 R$ 104.306,02
abr.04 R$ 93.760,96 -R$ 442 03 R$ 0,00 R$ 93.318,93
mai.04 R$ 106.463.26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 106.463.26
jun.04 R$ 106.157,72 -R$ 31.675,67 R$ 0,00 R$ 74.482,05
jul.04 R$ 1.304.271,39 -R$ 736.598,97 R$ 0,00 R$ 567.672.42
ago.04 RS 131.976,67 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 131.976,67
set.04 RS 148.196,70 -R$ 922 61 R$ 17.944,26 RS 129.329.83
out.04 RS 262.349.02 -R$ 101.567,37 RS 30.964,74 R$ 129.816,91
nov.04 R$ 157.120,76 R$ 0,00 RS 30.265,05 R$ 126.855,71
dez.04 R$ 153.369.01 R$ 0,00 R$ 32.398 44 R$ 120.970,57
jan.05 RS 272.643,25 -R$ 10.586,90 R$ 21.653,23 RS 240.403,12
fev.05 R$ 239.428.73 R$ 0.00 R$ 11539131 RS 124.037.42
mar.05 R$ 299.104,92 R$ 0,00 RS 168.393,53 R$ 130.711,39
abr 05 R$ 470.297.08 R$ 0,00 R$ 200.476,83 R$ 269.820.25
mai.05 R$ 297.496,61 -R$ 51528 R$ 130.932,72 RS 166.048,61
jun.05 R$ 415.803,57 R$ 0,00 RS 231.604,74 R$ 184.198.83
jul.05 RS 315.456,80 R$ 0,00 R$ 22592390 R$ 89.532,90
ago.05 RS 443.603.36 R$ 0,00 RS 209.546,59 RS 234.056.77
set.05 R$ 172.705,70 R$ 0,00 RS 147.369,98 R$ 25.335,72
out.05 RS 1.844.642,81 -R$ 1.333.790,96 R$ 341.676,50 R$ 169.175,35
nov.05 R$ 417.680,29 R$ 0,00 R$ 227.964,17 R$ 189.716,12
dez05 | RS$429389.40 -R$ 68.395.71 RS 164.422.66 R$ 195.551,03

No Termo de Verificacao Fiscal, folhas 1481/1498, consta que:

- a acao fiscal teve inicio em 26/05/2008 com o Termo de Inicio da Acao

Fiscal emitido,em 20/05/2008;
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- o regime contdbil da Sociedade ¢ "Competéncia", sendo o regime fiscal
"Caixa";

- a autuada possui contratos de afretamento com a Petrobras, que subsidiaram
o reconhecimento das receitas da contribuinte; por meio do Termo de
Intimacdo Fiscal n° 0355, foi solicitado a contribuinte esclarecer as
divergéncias apuradas entre os dados contabilizados na escrita fiscal, as
informagdes prestadas na DCTF e nos recolhimentos efetuados nos anos de
2004 a 2007, divergéncias estas discriminadas no relatoério de cotejo das
informagdes contabil-fiscais;

- a contribuinte em resposta esclareceu:

a) as divergéncias apontadas entre os dados contabilizados na escrita fiscal e
as informacgoes prestadas em DCTF na realidade nao existem;

b) os lancamentos contabeis primariamente efetuados pela Sociedade em
cada um dos meses em que a fiscalizagdo apontou as supostas divergéncias;

c¢) os lancamentos contabeis dos valores realmente devidos, os quais foram
efetuados posteriormente (seja através de complementos ou ajustes); e

d) os valores que foram reportados nas respectivas DCTFs;

Por fim, concluiu a autoridade autuante que, durante o procedimento de
Verificagdes Obrigatérias, tendo constatado divergéncias entre os valores
declarados e os valores escriturados, discriminadas no relatorio de cotejo das
informagdes contabil-fiscais, promoveu o langamento da COFINS
cumulativa.

A contribuinte, cientificada da autuagdo por Aviso de Recebimento em
14/09/2009, folha 1500, apresentou em 13/10/2009 impugnagdo, folhas
1503/1514, alegando preliminarmente a decadéncia do direito da RFB de
langar os créditos tributarios nos periodos de fevereiro/2004 a agosto/2004,
nos termos do artigo 150, paragrafo quarto, do Cédigo Tributario Nacional.

No mérito, afirma que para se apurar a base de calculo da contribuicao social,
impde-se a analise do efetivo faturamento da impugnante, através de seus
documentos fiscais (faturas e notas fiscais, assim como DACONs ¢ também
DCTFs ¢ PER/DCOMPs) e contabeis (analise das contas de Resultado e
também das contas de Passivo e Ativo, averiguando todos os créditos, débitos
e estornos nelas langados).

Expde que ndo se pode vislumbrar a composicdo da base de célculo de um
tributo pela singela e incompleta averiguagdo de isolados langamentos
contabeis, pertencentes a esta ou aquela conta especifica, tal e qual procedeu
a autoridade fiscal.

Afirma que ao ndo ser recomposta a base de calculo da COFINS como
determina a Lei, o agente fiscal ndo fez a devida comprovagao da existéncia



de um débito de natureza tributaria, como se demonstrara a improcedéncia do
langamento.

Aduz que a partir da analise dos documentos, demonstra claramente que os
pagamentos da COFINS foram integralmente realizados, o que evidencia a
total inobservancia por parte da autoridade autuante dos documentos lhe
foram apresentados no decorrer da fiscalizacao.

A autuada, passa entdo a demonstrar o mecanismo utilizado para apuragdo e
recolhimento do tributo, expondo como exemplos trés dos meses nao
alcancados pela decadéncia, quais sejam: setembro de 2004, janeiro e
dezembro de 2005:

111.1 SETEMBRO DE 2004

3.1.1. Observando o documento de Apurag¢do da COFINS no Ano Calendario
de 2004 (doc. 01A), constatasse que a Impugnante, apos utilizar-se de
devidos créditos, apurou os valores de RS 103.094,53 para COFINS
cumulativa e R$ 61.228,74 para COFINS ndo-cumulativa, totalizando,
assim, R$ 164.323,27 (vide itens AI + A2 doc. 01).

3.1.2. Vale esclarecer que os valores de Al e A2 foram devidamente
contabilizados, conforme se verifica pelas provisoes realizadas e
demonstradas no Razdo Analitico (RZ), respectivamente, nas datas

30/09/2004 e 31/10/2004 (docs. RZ5 e RZ6).

3.1.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc.
04A4), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de RS$
148.196,70, referente ao periodo de setembro de 2004, que encontra-se
erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo
fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 164.323,27, conforme provisoes
mencionadas anteriormente (docs. RZ5 e RZ6), e ndo R$148.196,70 acima
mencionado.

3.1.4. Dando continuidade ao calculo da apuragdo do tributo devido no
periodo ora abordado, observa-se ainda que, na Apurag¢ao da COFINS no
Ano Calendario de 2004 (doc. 01A4), os valores RS 134.818,96 e R$ 759,87,
constantes nos itens A3 e A4, sdao referente a COFINS retida na fonte por
Pessoa Juridica (PJ), bem como retengdo a maior de PJ, respectivamente, os
quais foram devidamente compensados e contabilizados, conforme
compensagoes realizadas nas datas 30/09/2004 (doc. RZ5) e 31/10/2004
(doc. RZ6).

3.1.5. Também compensado foi o crédito de COFINS de meses anteriores, o
qual alcan¢ou o montante de R 10.800,20, se pode verificar no langamento
contabil realizado na data 31/10/2004 (A5 do doc. 01 e doc. RZ6) e na
Apuragdo da COFINS no Ano-Calendario de 2004 (doc. 01A).

3.1.6. Salienta-se, por oportuno, que os valores A7 1 e A7 2 do doc. 01,
correspondem a multa e juros pagos via PER/DCOMP (doc. 054) e estdo
devidamente contabilizados (vide docs. RZ6 e RZS).

3.1.7.. Por. fim, apos. .a  ado¢cdo dos procedimentos acima expostos, a
Impugnante apurou, contabilizou, compensou via, PER/DCOMP (doc. 054) e
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informou em DCTF (vide doc. 044) corretamente a COFINS a pagar, no
montante de (46) R$ 17.944,26 (docs. 01, 014, RZS e 05A4), portanto ndo
restou a menor possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou
esclarecimento por parte da Impugnante, em relagdo a valores pendentes.

3.1.8. Passemos a janeiro de 2005.

1I1.2 JANEIRO DE 2005

3.2.1. Passemos a expor a mesma linha de raciocinio, porém com valores
diferentes. No documento de Apurac¢do da COFINS no Ano Calendario de
2005 (doc. 024), constata-se que a Impugnante, apos utilizar-se de devidos
créditos, apurou os valores de R$ 101.474,31 para COFINS cumulativa e R$
55.988,52 para COFINS ndo-cumulativa, totalizando, assim, R$ 157.462,83
(vide itens 3 1 + B2 doc. 02).

3.2.2. A Impugnante provisionou corretamente os valores de R$ 156.779,00
(31 doc. 02) em 31/01/2005 e de R$ 683,80 (32 doc. 02) em 31/10/2005,
conforme demonstrado em suas movimentagoes contabeis no Razdo Analitico
(docs. RZ8 e RZ11), alcangando o valor total apurado de RS 157.462,83, o
qual restou mencionado anteriormente.

3.2.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc.
044), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de RS$
272.643,25, referente ao periodo de janeiro de 2005, que encontra-se
erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo
fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 157.462,83, conforme provisoes
mencionadas anteriormente (docs. RZ8 e RZ11), e ndo RS 272.643,25 acima
mencionado.

3.2.4. Dando continuidade ao calculo da apuragdo do tributo devido no
periodo ora abordado, observa-se ainda que, na Apurag¢ao da COFINS no
Ano Calendario de 2005 (doc. 02A4), os valores de B3 e B4 (doc. 02) somam
R$ 135.809,60, referente a COFINS retida na fonte por Pessoa Juridica (PJ),
bem como reten¢do a maior de PJ, respectivamente, os quais foram

devidamente compensados e contabilizados, conforme compensagoes
realizadas nas datas 31/01/2005 (doc. RZ9) e 31/10/2005 (doc. RZ11).

3.2.5. Salienta-se, por oportuno, que o valor de R$ 178,63 (B6 doc. 02),
devidamente contabilizado (doc. RZ13) correspondem a COFINS a
recuperar, tendo em vista que a Impugnante outrora realizou pagamento de
tributo a maior.

3.2.6. Por fim, apos a adog¢do dos procedimentos acima expostos, a
Impugnante apurou, contabilizou, recolheu mediante DARF e informou em
DCFT (vide doc. 04A4), efetivamente a COFINS de janeiro de 2005, no valor
de RS 21.831,86 (B5 do doc. 02, docs. RZ9 e 06A4), portanto ndo restou a
menor possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou esclarecimento por
parte da Impugnante, em relagdo a valores pendentes.

3.2.7. Para encerrar, vejamos dezembro de 2005.



111.3 DEZEMBRO DE 2005

3.3.1. Finalmente, observando a Apura¢do da COFINS no Ano Calendario
de 2005 (doc. 034), constata-se que a Impugnante, apos utilizar-se de
devidos créditos, apurou o valor de R$ 346.075,78 para COFINS ndo
cumulativa.

3.3.2. A Impugnante provisionou corretamente o valor de R$ 346.075,78 (CI
doc. 03) em 31/12/2005, conforme demonstrado em suas movimentagoes
conicheis no Razao Analitico (docs. RZ13 e RZ14).

3.3.3. Nota-se ainda, que no documento integrante do presente auto (doc.
04A4), especificamente na Coluna "Contab.", consta o valor de RS$
429.369,40, referente ao periodo de dezembro de 2005, que encontra-se
erroneamente verificado e citado, pois se correto o questionamento pelo
fisco, o valor a ser esclarecido seria de R$ 346.075,78, e ndo R$ 429.369,40
acima mencionado.

3.3.4. Dando continuidade ao calculo da apuragdo do tributo devido no
periodo ora abordado, observa-se ainda que, na Apurag¢do da COFINS no
Ano-Calendario de 2005 (doc. 03A4), o valor de C2 (doc. 03) é de R$
181.653,12, referente a COFINS retida na fonte por Pessoa Juridica (PJ), o
qual foi devidamente compensado e contabilizado, conforme compensagdo
realizada em 31/12/2005 (doc. RZ13).

3.3.5. Por fim, apos a adog¢do dos procedimentos acima expostos, a
Impugnante apurou, contabilizou, compensou via PER/DCOMP (Docs. 074
01 e 74 02), bem como informou em DCTF (vide doc. 04A4), efetivamente a
COFINS de dezembro de 2005, no valor de R$ 164.422,66 (C3 + C4 de doc.
03, docs. 034, RZ15, RZ16, 074 01 e 74 02), portanto ndo restou a menor
possibilidade de questionamento pelo fisco e/ou esclarecimento por parte da
Impugnante, em relagdo a valores pendentes.

Por fim, a autuada, passar entdo a discorrer acerca da inobservancia por parte
da fiscalizacdo do principio da verdade real na lavratura do presente
langamento.

No pedido, requer a apreciagdo da presente impugnacdo, para que,
acolhendo-se a prejudicial de mérito, seja reconhecida a decadéncia dos
valores langados pertinentes as competéncias de fevereiro a agosto de 2004.
No mérito, requer seja julgado improcedente o lancamento, com o
conseqiiente arquivamento do processo, seja por sua nulidade, eis que nao
observado o Principio da Verdade Real, seja pela inconsisténcia da exigéncia
formulada”.

Em sessdo do dia 18/10/2012, a 16* Turma da DRIJ/RJ1, por unanimidade,
julgou procedente a impugnacdo apresentada, exonerando totalmente o crédito tributario
langado, em acordao que possui a seguinte ementa:

“ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracao: 01/02/2004 a 31/08/2004

DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL.
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E pacifico o entendimento de ser giiinqilenal o prazo decadencial para
constituicdo das contribuic¢des sociais, iniciando-se sua contagem no primeiro
dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado na auséncia de pagamento. Havendo pagamento, a contagem do
prazo inicia-se da data do fato gerador.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracgao: 01/09/2004 a 31/12/2005

LANCAMENTO. ERRO INSANAVEL. AUSENCIA DE
DOCUMENTACAO COMPROBATORIA.

E improcedente o lancamento tendente a verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente, viciado por erro insandvel no célculo e
a determinagdo do montante de tributo devido™.

Diante dessa decisdo, considerando a exoneracdo de crédito tributario em
valor total histérico de R$ 8.681.660,06 (oito milhdes, seiscentos e oitenta ¢ um mil, seiscentos
e sessenta reais, seis centavos), em razao do disposto no artigo 34, inciso I. do Decreto n°
70.235/1972 e do valor previsto no artigo 1° da Portaria MF n°® 03/2008, o Presidente de Turma
de Julgamento da DRIJ/RJI interpos recurso de oficio, tendo os autos sido remetidos ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para julgamento.

Com a distribuicdo dos autos deste processo a minha relatoria, ocorrida na
sessao do dia 17/03/2016, coloco o processo em pauta para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Augusto Fiel Jorge d’ Oliveira

Como relatado, ao julgar a impugnagdo apresentada pelo contribuinte, a
decisdo recorrida apreciou duas questdes: decadéncia de parte do langamento (fatos geradores
ocorridos entre 02/2004 e 08/2004) e improcedéncia do auto de infragao.

Quanto ao primeiro ponto, a decisdo recorrida expds duas regras para a
verificagdo da decadéncia nos tributos sujeitos ao langamento por homologagdo: aplicagdo da
regra especial contida no artigo 150, paragrafo 4°, do CTN, da Lei n°® 5.172/1966 (“Cddigo
Tributario Nacional” ou “CTN”), quando ocorre o pagamento, e¢ aplicacdo da regra geral
contida no artigo 173, inciso I, do CTN, na hipdtese de inexistir qualquer pagamento.

Com isso, examinado os fatos do caso concreto, conclui que somente os fatos
geradores ocorridos no més de margo de 2004 estariam atingidos pela decadéncia, pelas razdes
a seguir:



“No presente caso, consultando os sistemas informatizados da Receita
Federal do Brasil, folha 1970, verifica-se que, em relacdo aos periodos de
apuracao fevereiro/2004 a agosto de 2004, reclamados como decaidos, ha
apenas recolhimento da COFINS para o periodo de apuragdo fevereiro/2004.
Assim, aplica-se a regra decadencial prevista no §4° do artigo 150 do Codigo
Tributario Nacional para este periodo de apuragado (fevereiro/2004).

Para os demais periodos de apuragdo (margo/2004 a agosto/2004), a regra
decadencial aplicada € a regra geral prevista no artigo 173, inciso I, qual seja,
aquela em que a contagem do prazo se inicia no primeiro dia do exercicio
seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado.

Considerando os periodos de apuracdo margo/2004 a agosto/2004, o inicio da
contagem do prazo fatal ¢ 01/01/2005, terminando em 31/12/2009, ou seja,
apos a ciéncia do presente langamento (14/09/2009).

Portanto, assiste razdo em parte a autuada na preliminar para cancelar por
decadéncia o periodo de apuracdo fevereiro/2004. Os periodos de apuracio
marco/2004 a agosto/2004 ficam mantidos”.

Nesse ponto, por estar em linha com o entendimento que possuo sobre a
matéria, a meu ver, ndo merece reparos a decisao recorrida.

Com relagdo ao segundo ponto, tem-se que, nos termos do artigo 142, caput,
do CTN: “compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito tributdrio
pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a matéria tributdvel,
calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a
aplicagao da penalidade cabivel . (grifos nossos)

E, conforme disposto no pardgrafo unico desse artigo, a atividade do
lancamento ¢ obrigatoria, o que significa dizer que, uma vez verificado o nascimento do
vinculo pessoal entre o sujeito ativo e passivo, a Administragdo estard obrigada a efetuar o
lancamento, e também ¢ atividade vinculada aos termos previstos na lei tributaria, de modo
que, na atividade de langamento, deve a autoridade administrativa observar as leis de regéncia,
pois, do contrario, podera o ato ser anulado, como ensina Hely Lopes Meireles:

“Atos vinculados ou regrados sdo aqueles para os quais a lei estabelece os
requisitos e condicdes de sua realizacao. (...) Desatendido qualquer requisito,
compromete-se a eficicia do ato praticado, tornando-se passivel de anulacao
pela propria Administracdo, ou pelo Judicidrio, se assim o requerer o
interessado. (...)

O essencial ¢ que a peca inicial (auto de infracdo) descreva os fatos com
suficiente especificidade de modo a delimitar o objeto da controvérsia e a
permitir a plenitude da defesa. Processo com instauragdo imprecisa quanto a
qualificacdo do fato, e sua ocorréncia no tempo e no espago, ¢ nulo.” !

Na esfera federal, o artigo 10 do Decreto 70.235/1972 prescreve os requisitos
a serem observados pela autoridade administrativa na lavratura de auto de infragdo, in verbis:

1 “Direito/ Administrativo Brasileiro”, Ed! RT, 14% edi¢ao, 1989y SP;/pp:-143:¢586!
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“Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor competente, no local da
verificacao da falta, e contera obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;

III - a descricdo do fato;

IV - a disposigdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimagao para cumpri-la ou impugna-la
no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fun¢do e o nimero
de matricula”. (grifos nossos)

No que diz respeito a determinag¢do da base de célculo, leciona a doutrina
que, “é, pois, um conceito que abrange dois fenomenos bem distintos entre si: uma
determinacdo em abstrato e uma determina¢do em concreto. A determinac¢do em abstrato é
realizada pela lei, ou diretamente, ou por via indireta, através de defini¢oes redutivas ou
conceitos de segundo grau, por seu turno, a determinag¢do em concreto inicia-se ai mesmo
onde terminou o processo de concretizagdo legal. Esta-se entdo perante uma determinacdo do
fato na sua existéncia e ou nas suas qualidades, que exige uma atividade mediadora do orgao

de aplicagdo do direito; atividade que ja ndo é de interpretagdo da lei, mas de simples fixacdo
dos fatos, embora, claro, dentro dos limites legais. (...) [a determinacdo da base de calculo]
desdobrar-se necessariamente ou numa atividade interpretativa da caracterizagdo do fato ou
numa atividade probatéria da sua descoberta ou valoracio”*. (grifos nossos)

No caso ora analisado, a fiscalizagcdo realizou o langamento exclusivamente
com base no cotejo entre as informacgdes contidas em conta contdbil apresentada pelo
contribuinte e as declara¢des prestadas pelo contribuinte em DCFT.

Como observado pela decisao recorrida, “Em conformidade com o Termo de
Verificagdo Fiscal e demais documentos constantes dos autos do processo, constata-se que
ndo foram realizadas outras andlises fiscais, como por exemplo, a auditoria da base de
calculo da COFINS, a verificacdo da utilizacdo de retencoes na fonte, ou ainda, a auditoria
quanto a_existéncia das duas sistemdticas de apuracdo da COFINS para os periodos de
apurag¢do objeto do langcamento, nem, tdo pouco, a andlise de possiveis créditos da
contribuinte e sua apropriacdo/utilizacdo ™.

Assim, verifica-se que, apesar de autoridade fiscal dispor de amplos poderes
de fiscalizaco, a teor do disposto no artigo 195, do CTN®, para atingir o fim de verificar - e
comprovar - a ocorréncia do fato gerador e determinar a matéria tributdvel, o Fiscal autuante se

? Xavier, Alberto. “Do langamento: teoria geral do ato, do procedimento e do processo tributario”. Forense. Rio de
Janeiro. 2001. p. 38-39.

3 Art. 195. Para os efeitos da legislagdo tributaria, ndo tém aplicagio quaisquer disposi¢des legais excludentes ou
limitativas do direito de examinar mercadorias, livros, arquivos, documentos, papéis e efeitos comerciais ou
fiscais, dos comerciantes industriais ou produtores, ou da obrigagdo destes de exibi-los. Paragrafo unico. Os livros
obrigatorios’de cescrituracdo’ cometrcial €0 fiscal e os comprovantes dos langamentos neles efetuados serdo
conservados até que ocorra @prescri¢ao dos créditos tributarios decorrentes das-operacdes a que se refiram.



limitou ao mero cotejo da contabilidade do contribuinte com as informagdes constantes em
DCFT.

Resultado desse trabalho ¢ a existéncia das seguintes inconsisténcias, que
levaram ao reconhecimento da improcedéncia do langamento pela decisdo recorrida: (i) os
valores apontados pela fiscalizacdo na tabela “Cotejo de Informagdes Contabil-Fiscais” que ¢
parte integrante do Auto de Infracdo ndo sdo encontrados nos registros contabeis; (ii) na conta
contabil utilizada existem rcgistros adicionais ao referente as provisdes de COFINS; (iii) apesar
da contribuinte prestar servigos a Petrobras e, em razao disso, sofrer retengao na fonte nos
pagamentos a ela efetuados, tal fato ndo foi considerado na apuragdo da base de célculo.

Com relagdo a diferenca entre os valores constantes na contabilidade e os
apontados no Auto de Infragdo, vejam a analise realizada na decisdo recorrida:

“Compulsando-se o razdo analitico apresentado pela contribuinte, conta
contabil n° 2114003 1414 (fls. 1565/1586), que fundamenta a autuacdo,
verifica-se, de pronto, que alguns dos valores apontados pela fiscalizagdo no
“Cotejo das Informagdes Contabil Fiscais” ndo sdo encontrados nestes
registros contabeis.

No periodo de apuracdo julho/2004, por exemplo, a autoridade fiscal aponta
como diferenca a ser esclarecida pela contribuinte de COFINS cumulativa:

Periodo Contabilidade Retif. Contab. DCTF DIFERENCA

ul04 | RS$1.304.27139 RS$ 736.598,97 R$ 0,00 | RS 567.672.42

Extraindo-se os dados do periodo julho/2004, no razdo analitico, conta n°
2114003 1414, COFINS, fls. 1671/1673, chega-se aos seguintes registros:

(..)

Resumindo os registros acima, tem-se:

jul/04 (fls.1671/1673)

Data Débito Crédito Data
31/07/2004|R$ 125.370,14|R$ 125.661,09(31/07/2004
31/10/2004| RS 867,24 R$ 576,29 |31/10/2004
RS 126.237 38 |R$ 126.237 38

No exemplo, a contribuinte indica um valor de contribui¢do social apurada de
R$ 125.661,09, acrescido de um ajuste de R$ 576,29, como langamentos a
crédito. Existem também uma compensagao de R$ 125.370,14 ¢ a utilizagdo
de crédito de abril/2004, a débito.

Na planilha de folha 1665, a contribuinte demonstra outro valor da COFINS
cumulativa para julho/2004: RS 125.336,89. Por esta planilha, o valor da
COFINS ndo cumulativa seria de R$ 900,49, ¢ o valor de retenc¢do na fonte
COFINS de RS 125.370,14, mesmo valor encontrado no razao analitico.

Na DIPJ, de folha 65, verifica-se que o valor relativo a retencao na fonte ¢ de
R$ 125.370,14, utilizada como deduc¢do nas duas sistematicas COFINS
cumulativa. (R$125.336,89) ¢ da COFINS nao cumulativa (R$ 33,25).
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No DACON, folha 2087, o valor informado para COFINS nao cumulativa
corresponde ao indicado pela contribuinte na planilha de folha 1665: R$
900,49.

Dos dados expostos acima, os registros contabeis ndo confirmam os valores
apontados pela fiscalizagdo para julho/2004, ndo havendo nos autos outros
documentos juntados pela autoridade autuante que possam dar forca a
acusacao.

Levantando-se outro periodo de apuracgdo, janeiro/2005, a autoridade fiscal
aponta como diferenca a ser esclarecida pela contribuinte de:

Retif. Contab.
-R$ 10.586.,90

DCTF
R$ 2165323 |

Contabilidade
R$ 272.64325

Periodo
jan.05 |

DIFERENCA
RS 240.403,12

Extraindo-se os dados do periodo janeiro/2005, no razao analitico, conta n°
2114003 1414, COFINS, fls. 1675/1680, chega-se aos seguintes registros:

(..)

Resumindo os registros acima, tem-se:

1an/05 (fls.1675/1680)

Data Débito Crédito Data
31/01/2005|R$ 135.849 41 | RS 106.544 66|31/01/2005
28/02/2005| R$ 21.831,86 | R$ 50.234.34 [31/01/2005
31/10/2005| R$ 52.671,29 | R$ 52.671,29 |31/01/2005
31/10/2005| R$5.070.35 | R$5.754,15 |31/10/2005

R$ 39.82 31/10/2005
R$ 178,63 |31/10/2005
R$ 215422 91|R$ 215422 89

Neste periodo, verifica-se que a contribuinte registrou, separadamente, as
provisdes da COFINS nas sistematicas cumulativa € ndo cumulativa. Ainda
assim, o valor apontado pela fiscalizagdo ndo ¢ o que consta dos registros
contabeis da COFINS cumulativa.

No razdo analitico esta registrado o valor de R$ 106.144,66 ¢ nao R$
272.643,25.

Ja& no DACON, folha 2011, a COFINS cumulativa apurado soma a
importancia de R$ 60.309,66. Na planilha apresentada pela autuada, folha
1666, ndo ha registro da COFINS cumulativa para o periodo janeiro/2005.

Portanto, mais uma vez nao ha evidéncia, pelos registros acima expostos, da
corre¢do dos valores apontados pela fiscalizagdo, nem tao pouco dos registros
da propria interessada em relacao a janeiro/2005.
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E assim, ndo havendo nos autos outros documentos juntados pela autoridade
autuante, nado ha como aceitar os valores por ela apontados, tornando a
acusacgao fragil”.

Além disso, a conta contabil utilizada englobava outros registros contabeis,
além das provisdes para pagamento da COFINS, conforme descrito na decisdo recorrida:

“Outro ponto que se extrai da conta contdbil n°® 2114003 1414 ({ls.
1565/1586), o que também se verifica nos exemplos acima, ¢ que nesta conta
na  diversos registros, além das provisdes da contribuigdo social,
demonstrando que esta conta contabil ndo se presta ao confronto direto com a
DCTF: - utilizacdes das retengdes na fonte dos contratos com a cliente

Petrobrés; - utilizagdo de créditos escriturais de periodos anteriores; -
pagamentos da contribuicdo social; - compensagdao com indébitos de periodos
anteriores”.

Por tultimo, o ponto mais relevante. Conforme se verifica na Declaracao do
Imposto de Renda Retido na Fonte (“DIRF”) acostada aos autos as fls. 1971 e seguintes,
referente aos anos de 2004 e 2005, valores consideraveis foram retidos a titulo de IRPJ, CSLL,
COFINS e PIS (Cédigo de Receita 6190) nos pagamentos realizados pelas tomadoras de
servigos da contribuinte.

Tais valores ndo foram levados em consideragdo pela fiscalizagdo. E bem
verdade que as declaracdes retificadoras constantes nos autos foram transmitidas apds o
lancamento (por exemplo, com relagdo as de maior valor, da Petrobras, a de 2004 foi
transmitida em 10/09/2010 - fls. 1973, enquanto que a de 2005 foi transmitida em 09/02/2011 —
fls. 1976). De qualquer maneira, ha nos autos resposta da Petrobrés a termo de intimacao, no
qual ela informa o valor das notas fiscais relativas ao ano de 2004, juntando as respectivas
copias, nas quais ha indicacdo de que a prestadora estava sujeita a retencao na fonte, por forca
da Lei n° 10.833/2003 (fls. 494 e seguintes dos autos /fls 520 e seguintes do processo
eletronico e seguintes).

Essa matéria foi abordada na decisdo recorrida, da seguinte forma:

“Ademais, apesar da contribuinte ser prestadora de servigo de fretamento de
embarcagdes a Petrobras, conforme esta consignado no Termo de Verificagao
Fiscal, ndo ha qualquer mencao disto pela fiscaliza¢do, nem do fato de que a
reten¢do na fonte da cliente Petrobras necessariamente entra no calculo da
contribui¢do devida, como abatimento, nos termos da legislagdo, a partir do
més da retencdo. A contribuinte afirmou isto em resposta a intimagao fiscal,
usando o verbo “compensar”.

Nas consultas efetuadas aos sistemas informatizados da Receita Federal do
Brasil, folhas 1971/1978, verifica-se que a contribuinte possui valores em
DIRF na condicdo de beneficidria. Reproduzindo-se os valores da citada
DIRF junto a cliente Petrobrés, na tabela abaixo, chega-se aos valores de
retengdes na fonte:
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DIRF CODIGO COFINS 3%
Periodo 6190 MAFON
fev.04 R$ 10.040,11 R$ 3.187,33
mar.04 R$ 718.693,22 R$ 228.156,35
abr.04 R$ 309.909,81 R$ 98.383,97
mai.04 R$ 346.709,87 R$ 110.066,52
jun.04 R$ 332.266,71 R$ 105.481,39
jul.04 R$ 395.066,83 R$ 125.417,92
ag0.04 R$ 416.190,93 RS 132.123,97
set.04 R$ 424.679.24 R$ 134.818.67
out.04 R$ 396.429.85 R$ 125.850,62
nov.04 R$ 389.283,27 R$ 123.581,87
dez.04 R$ 380.445,03 R$ 120.776,08
jan.05 R$ 427.362,94 RS 135.670,64
fev.05 R$ 391.225 83 R$ 124.198.55
mar.05 R$ 405.132.26 R$ 128.613.29
abr.05 R$ 573.979,18 R$ 182.215.43
mai.05 R$ 408.958 83 RS 129.828.07
jun.05 R$ 598.039,08 R$ 189.853.49
jul.05 R$ 652.612,08 R$ 207.178,23
ag0.05 R$ 533.309,55 RS 169.304.45
set.05 RS 79.645,56 RS 25.284 28
out.05 R$ 908.203.41 R$ 288.318.25
nov.05 R$ 597.605,74 R$ 189.715,92
| dez.05 R$ 572.207 41 R$ 181.652.96 |

Tendo-se em conta os valores em DIRF acima, e comparando-os com os
registros a débito na conta contdbil utilizada, conclui-se que tais valores
foram indevidamente desconsiderados no trabalho fiscal.

A titulo de exemplo, nos periodos de apuragdo agosto/2004, fevereiro/2005,
setembro/2005 e novembro/2005, se tivessem sido levados ao calculo, e sem
se considerar outros registros e/ou fatores constantes do proprio razio
analitico da autuada (como as duas sistematicas de apuracdo da COFINS), os
valores registrados de reten¢do na fonte seriam suficientes para zerar a
diferenca apurada pela fiscalizacao:

Periodo Contab. DIRF DCTF Contab -DIRF-DCTF
Ago/04 | R$ 131.976,67 | R$ 131.976,67 R% 0,00 R$ 0,00
Fev/05 | R$ 23942873 | R$ 12403744 | R§115391.31 -R$ 0,02
Set/05 | R$172.705,70 | R$ 2533573 | R$ 147.369,98 -R$ 0,01
| Nov/05 | R$ 417.680.29 | R$ 189.716.11 | RS 227.964.17 RS 0,01 |

Ressalte-se que, em que pese a tabela comparativa acima, também nao ¢
possivel identificar se a contribuinte poderia ou nao utilizar as retengdes na
fonte para abater a COFINS cumulativa, objeto da autuagdo, pois nao ¢
possivel identificar a qual sistematica pertenceriam estas retencdes na fonte.
Tal'verificagao também ndo foi objeto da presente autuagdo. Como exemplo,
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na DIPJ, folha 65, a contribuinte abate da contribuigdo social cumulativa e da
nao cumulativa os valores das retengdes na fonte junto a Petrobrés.

Assim, em verdade, a conta contabil apresentada ndo se presta ao confronto
direto com a DCTF, de forma que o resultado final deste confronto, se ndo
esclarecida pela contribuinte, fosse levada ao lancamento de COFINS
cumulativa. Nao se levou em conta a apuragdo da contribuicdo social, tao
pouco os rcgistros a débito na conta contabil auditada”.

Com bem pontuado na decisao recorrida, nao se estd aqui a confirmar se tais
valores poderiam ser utilizados e, nessa possibilidade, se seriam suficientes para reducdo da
base de céicuio da COFINS devida no periodo, mas uma vez que as principais atividades da
contribuinte estdo sujeitas a reten¢do, o tomador de servigos da Recorrente foi intimado e
apresentou notas fiscais que indicavam a necessidade de retencdo no pagamento, a
consideragdo de tal aspecto na determinagdo da base de calculo da COFINS ¢ essencial para a
regularidade do lancamento.

Essa inconsisténcia somada a divergéncia entre os valores da contabilidade e
a existéncia de outros registros na conta levada em consideragdo pela Fiscalizacao para realizar
o cotejo acaba por retirar a certeza e liquidez de que deveria se revestir o langamento,
prejudicando o direito de defesa do contribuinte, em violagao aos principios constitucionais da
ampla defesa, do contraditério e devido processo legal (CF/88, art. 5°, LIV e LV), além de
subtrair da autoridade julgadora o controle do processo.

Nesse cenario, acredito que a atividade probatoria de determinar a existéncia
e a quantidade da matéria exigivel foi falha e deficiente, ndo logrando demonstrar a motivagao
e subsisténcia do lancamento. E tais vicios s6 poderiam ser sanados com a reabertura de um
trabalho de fiscalizacdo, no qual fossem examinados adequadamente outros elementos que
concorrem para uma adequada fixacdo da base de calculo da COFINS no caso concreto, como
outros documentos disponiveis a Fiscalizagdo, além da contabilidade e da DCFT; como as
retengdes efetuadas ou o porqué de sua desconsideracdo; eventuais compensagoes realizadas no
periodo, ou seja, que fosse levantado todo um conjunto probatorio que permitisse, ao final, a
determinagdo e lancamento do montante de COFINS porventura ndo pago no periodo, com o
grau de certeza e liquidez exigido pela Lei de regéncia.

Contudo, nessa etapa do processo, o levantamento de tais informag¢des ndo ¢
possivel, pois o 6rgdo julgador ndo tem competéncia para fiscalizar e lancar. Portanto, a meu
ver, tais vicios acarretam a confirma¢ao da improcedéncia reconhecida pela decisdo recorrida.

Nesse sentido, pelo afastamento de langcamentos em desacordo com o art. 10
do Decreto n. 70.235/72, trago as seguintes decisdes:

“PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

O Auto de Infra¢do que ndo consigna a disposicao legal infringida, bem como
a determinagdo da exigéncia, padece de vicio formal que implica em
nulidade, ex vi dos inc. IV e V do art. 10 do Decreto n. 70.235/72. E de se
declarar nulo o processo. Relator: Jodo Baptista Moreira”. (Numero do
Recurso: 114657; Camara: PRIMEIRA CAMARA; Numero do Processo:
10845.002553/91-57; Data da Sessao: 05/06/1992)

dkkkk
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Processo n° 15521.000147/2009-34 S3-C4T1
Acordao n.° 3401-003.181 Fl. 2.162

“AUTO DE INFRACAO. AUSENCIA DE TIPIFICACAO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE AMPLA DEFESA.

E nulo o Auto de Infragdo que ndo identifique claramente os motivos de sua
emissao e, sendo o caso, nao expresse os motivos de rejeicao, desqualificagao
ou desconsideracdo da prova documental apresentada em atendimento de
intimagdo, assim impedindo ou dificultando o exercicio do direito
constitucional de ampla defesa do sujeito passivo”. (Numero do Recurso:
124009; Camara: PRIMEIRA CAMARA; Numero do Processo:
13975.000156/00-99; Data da Sessao: 25/02/2003)
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“NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO - PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL - LANCAMENTO DE OFICIO -
NULIDADE.

E nulo o auto de infracdo que ndo preencha os requisitos formais
indispensaveis, previstos no do art. 10 do Decreto n° 70.235/72”. (Numero do
Recurso: 125008; Camara: SETIMA CAMARA; Numero do Processo:
10805.003127/94-41 ;Data da Sessdo: 22/03/2001)

Diante do exposto, concordando com as razdes apresentadas na decisdo
recorrida, proponho a esse Colegiado que reconhega que o auto de infragcdo lavrado
improcedente, por ndo atender ao disposto nos artigos 142 do CTN, 10, incisos III e IV, do
Decreto 70.235/1972, eis que falhou na descricdo do fato e na determinagdo da matéria
tributavel, motivo pelo qual voto no sentido de negar provimento ao recurso de oficio.

E como voto.

Augusto Fiel Jorge d' Oliveira - Relator



